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FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
 

EDITAL EXAME DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA - Nº 25 de 

30/03/2017/GR-UFAM 
 

MODALIDADE: LÍNGUA ESPANHOLA 

 

QUESTÃO: N° 29 

 

INTERESSADO(S): ADAN RENÊ PEREIRA DA SILVA, AILA RODRIGUES PANTOJA, 

LEADRO HARISSON DA SILVA VASCONCELOS, MÁRCIO FERNANDES CONCEIÇÃO, 

MONIKE RABELO DA SILVA LIRA, NAIVA BATISTA FERREIRA, PRISCILA VASQUES 

CASTRO DANTAS E VALDERIZA DE ALMEIDA ALVES. 

 

QUESTIONAMENTO:  
Os interessados solicitam a mudança de alternativa de resposta para ‘D’ com base no questionamento 
de que a palavra “niño”, no contexto apresentado pelo texto base, não pode ser traduzida 
exclusivamente como bebê, mas, de forma mais ampla, como criança. 
 
PARECER:  
A questão de número vinte e nove (29) do exame de proficiência em tela verifica a compreensão 
leitora e a interpretação de texto dos candidatos, em especial sobre a habilidade de distinguir ideia 
principal de ideias secundárias, solicitando dos candidatos que indiquem “a principal temática da 
reportagem lida”. No entanto, não há gabarito entre as alternativas propostas. Dessa forma, a questão 
deverá ser anulada. 

 
 

RESPOSTA:  ANULAR QUESTÃO. 
 
 
 
 

Data: 26/05/2017 
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